
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

 

NOTA TÉCNICA Nº 12/2023/CGAA/DSV/SDA/MAPA

PROCESSO Nº 21000.041759/2023-17

INTERESSADO: SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE -
SECEX/TCU

1. ASSUNTO

1.1. Estabelecimento de pontos de controle e indicadores - priorização de análises de
processo de registro de produtos.

2. REFERÊNCIAS

2.1. Processo SEI n. º 21000.021968/2021-82, Nota Técnica 3 (SEI n. º 21333452);

2.2. Processo SEI n. º 21000.090782/2021-73, Nota Técnica 11 (SEI n. º 22943756), Nota
Técnica 15 (SEI n. º 23790880);

2.3. Processo n. º TC 007.951/2019-1;

2.4. Acórdão n. º 2287/2021-TCU-Plenário;

2.5. Portaria MAPA n. º 163 de 11 de agosto de 2015;

2.6. Portaria SDA n. º  82, de 16/08/2016;

2.7. Portaria SDA n. º 112, de 08/10/2018;

2.8. Portaria SDA n. º 131, de 27 de junho de 2019;

2.9. Portaria SDA n. º 581, de 26 de maio de 2022;

2.10. Decreto n.º 9.203, de 22 de novembro de 2017;

2.11. Decreto n. º 4.074, de 4 de janeiro de 2002.

3. SUMÁRIO EXECUTIVO

3.1. Trata-se do atendimento da deliberação 9.1.4. do Acórdão n. º 2287/2021-TCU-
Plenário, que recomenda ao Ministério da Agricultura e Pecuária, que promova, nos termos do art.
4º, III, do Decreto n.º 9.203, de 2017, o desenvolvimento, com a subsequente publicidade, dos
indicadores gerenciais tendentes a mensurar o cumprimento das premissas indicadas pela Portaria
MAPA n. º 163, de 2015, quando jus ficarem a criação da Lista de Prioridades, consis ndo no controle
mais adequado, entre outros elementos, de pragas em maior risco fitossanitário, na ampliação da
compe vidade do mercado de pes cidas, herbicidas e inse cidas e no incen vo à fabricação e à
formulação de agrotóxicos no parque industrial brasileiro.

4. PRESSUPOSTOS PARA A PRIORIZAÇÃO DO REGISTRO DE AGROTÓXICOS

4.1. A recomendação do Egrégio Tribunal de Contas é pautada nos termos do art. 4º, III, do
Decreto n.º 9.203, de 22 de novembro de 2017, que estabelece como diretriz da governança pública o
dever de monitorar o desempenho e avaliar a concepção, a implementação e os resultados das
políticas e das ações prioritárias para assegurar que as diretrizes estratégicas sejam observadas.

4.2. Para implementação da recomendação foram propostas as seguintes ações:

I - Estabelecer pontos de avaliação para controle dos critérios estabelecidos
na Portaria SDA n. º 581, de 26 de maio de 2022;

Nota Técnica 12 (28827768)         SEI 21000.041759/2023-17 / pg. 1



II - Estabelecer indicadores para mensurar a efetividade dos critérios;

III - Publicação no site dos indicadores gerenciais definidos.

4.3. A priorização de agrotóxicos e afins foi prevista ainda no disposto do Decreto n. º
10.833, de 7 de outubro de 2021, que atualizou o Decreto n.º 4.074, de 4 de janeiro de 2002, como se
lê:

"Art. 12-C. O órgão federal de agricultura estabelecerá regulamento específico sobre a priorização
de agrotóxicos e afins com finalidades agrícolas, por mo vos fitossanitários ou com o obje vo de
promover a compe vidade, a fabricação e a formulação nacional. (Incluído pelo Decreto n. º
10.833, de 2021)

Parágrafo único.  Os pleitos de registro de agrotóxicos e afins selecionados serão publicados pelo
órgão registrante e terão a tramitação de seus processos priorizada nos órgãos federais de saúde e
de meio ambiente. (Incluído pelo Decreto n. º 10.833, de 2021)".

4.4. De ressaltar, ainda, que pela Portaria MAPA n.º 163/2015 ficam estabelecidos no
âmbito do MAPA, os critérios para priorização de análises de processos de registro de produtos e
tecnologias para uso na agricultura visando a sanidade dos vegetais.

4.5. Destaca-se que o art. 2º estabelecem que deve ser dado prioridade na análise técnica
de novos ingredientes a vos e novas tecnologias agrícolas para controle fitossanitário que visem o
controle de pragas de maior risco fitossanitário para as diferentes culturas agrícolas e que permitam
o suporte fitossanitário adequado para as culturas agrícolas no conceito do manejo integrado de
pragas.

4.6.  Ainda, estabelece o referido norma vo que deve ser dado prioridade na análise
técnica de produtos equivalentes, sejam eles produtos técnicos ou formulados, para controle
fitossanitário que visem o controle de pragas de maior risco fitossanitário para as diferentes culturas
agrícolas; que permitam o suporte fitossanitário adequado para as culturas agrícolas no conceito do
manejo integrado de pragas, ampliando a oferta de produtos comerciais na agricultura; que
permitam a ampla compe vidade no mercado, reduzindo os custos da produção agrícola e que
estimulem a fabricação e formulação de produtos no parque industrial brasileiro.

4.7. Diante do disposto na Portaria MAPA n.º 163/2015, considerando as solicitações das
en dades que compõem as Câmaras Setoriais e Temá cas do MAPA, aliadas às demandas
iden ficadas em conjunto pelos Departamentos de Sanidade Vegetal e de Fiscalização de Insumos
Agrícolas da SDA/MAPA a par r do registro de ocorrência de novas pragas no país e dos desafios
iden ficados durante a execução dos Programas Oficiais de Controle de Pragas, foram editadas as
Portarias SDA n. º 82, de 16 de agosto de 2016 e n. º 112, de 08 de outubro de 2018. Essas Portarias
estabeleceram as duas primeiras listas de pragas de maior risco fitossanitário para as culturas
agrícolas nacionais, para fins de priorização da análise dos processos de registro de produtos e
tecnologias de controle.

4.8. Para melhor incrementar o procedimento e em cumprimento ao art. 4º da Portaria
MAPA n. º 163/2015, que es pula que a Secretaria de Defesa Agropecuária, deverá avaliar, definir e
dar publicidade quanto as pragas de maior risco, as principais culturas e a lista dos ingredientes
a vos, produtos e tecnologias agrícolas prioritárias para fins a prioridade nos processos de registro e
para atendimento do disposto no Decreto n. º 4.074/2022, foi editada a Portaria SDA n. º 581/2022,
que regulamenta o rito de seleção de priorização de análise de processo de registro de agrotóxicos e
afins com finalidades agrícolas, conforme art. 12-C do Decreto n. º 4.074/2002.

4.9. De ressaltar que o rito de seleção de processos de registro de agrotóxicos e afins, foi
desenvolvido com as seguintes etapas:

I - determinação da lista de pragas prioritárias para a agricultura pelo
Departamento de Sanidade Vegetal e Insumos Agrícolas – DSV;

II - identificação dos processos que contemplem as pragas priorizadas;

III - aplicação dos critérios definidos nesta norma para o ranqueamento dos
processos já submetidos;

IV - divulgação da lista dos processos que serão priorizados, na forma prevista
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no Anexo II, no site do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

5. DEFINIÇÃO DAS PRAGAS DE MAIOR RISCO FITOSSANITÁRIO PARA O BRASIL

5.1. Rela vamente ao inciso I, a determinação da lista de pragas prioritárias foi conduzido
sob coordenação do Departamento de Sanidade Vegetal e Insumos Agrícolas – DSV/SDA/MAPA, em
parceria com o Comitê Gestor do Por ólio de Sanidade Vegetal da Embrapa por um processo de
sistematização e hierarquização de pragas de maior risco fitossanitário

5.2. Para subsidiar as discussões iniciais sobre os critérios u lizados e atendimento aos
princípios da transparência e da finalidade como pressupostos da administração pública, foi
franqueada a par cipação do setor produ vo representado por meio das câmaras setoriais e
temá cas do MAPA relacionadas à produção vegetal. As câmaras fizeram indicação de pragas alvo e
respec vos hospedeiros, com vistas à composição de lista preliminar de pragas para a posterior
aplicação do método Analytic Hierarchy Process (AHP).

5.3. Destaca-se o método AHP já era reconhecido pela Secretaria de Defesa Agropecuária
como um método para priorização de pragas quarentenárias ausentes (Portaria n. º 131, de 27 de
junho de 2019).

5.4. Após a consolidação das indicações enviadas pelas diversas ins tuições que compõem
as câmaras setoriais e temá cas do MAPA, foi ins tuído Grupo de Trabalho formado por técnicos
vinculados ou indicados pelo DSV/MAPA, assim como de 3 pesquisadores vinculados aos Por ólios de
Sanidade Vegetal e de Manejo Racional de Agrotóxicos da Embrapa, para tratamento dos dados e
indicação complementar da relação de pragas aptas a compor a listagem preliminar.

5.5. As indicações ob das junto ao setor produ vo foram devidamente sistema zadas, de
modo a conter a iden ficação inequívoca quanto ao organismo indicado (nome cien fico). Na
oportunidade, no sentido de evitar que a seleção de pragas refletisse tão somente os problemas atuais
observados em campo e para conferir uma visão estruturante do processo de hierarquização, a
listagem inicial de pragas ob das a par r da consulta realizada foi acrescida dos organismos objetos
de regulamentação oficial por parte do MAPA, dos principais problemas fitossanitários relacionados
às Culturas com Suporte Fitossanitário Insuficiente (CSFI), conhecidas como “Minor Crops” e daqueles
que constavam dos Desafios de Inovação dos Portfólios da Embrapa.

5.6. Deste modo, ao final desta etapa, foi obtida uma listagem preliminar de 653 (seiscentas
e cinquenta e três) organismos (pragas), relacionados a 164 (cento e sessenta e quatro) hospedeiros
(culturas afetadas).

5.7. Considerando que seria inviável se trabalhar com 653 pragas, a par r das discussões do
Grupo de Trabalho foram definidos e aplicados critérios determinantes para a redução da listagem
preliminar, tais como a iden ficação inequívoca da espécie, o número de indicações por parte do
setor produ vo, a confirmação de ocorrência no país, a existência de regulamentação oficial, a
priorização prévia para fins de pesquisa cien fica, a regulamentação por parte de países
importadores, entre outros.

5.8. Deste modo, como produto final dessa etapa dos trabalhos foi produzida a relação de
83 (oitenta e três) pragas consideradas de maior risco fitossanitário para o Brasil.

6. HIERARQUIZAÇÃO DAS PRAGAS

6.1. A par r das 83 (oitenta e três) pragas consideradas de maior risco fitossanitário para o
Brasil, foi conduzia da etapa de hierarquização, com vistas ao estabelecimento de categorias de risco.

6.2. Salienta-se que esta etapa foi conduzida a par r da designação de um grupo ampliado
de especialistas, composto por representantes do MAPA, Embrapa, Órgãos Estaduais de Defesa
Agropecuária, ANVISA, IBAMA, ANATER e das Sociedades Brasileiras de Controle de Plantas Daninhas,
Entomologia, Fitopatologia e Nematologia, responsável pela definição e validação dos critérios e
respectivos pesos e indicadores que compuseram o arcabouço do Método AHP.

6.3. As oficinas de trabalho realizaram-se entre os meses de agosto e dezembro de 2021,
incluindo a designação de subgrupos responsáveis pela pesquisa e sistema zação dos dados rela vos
a cada grupo de critérios. Importante destacar, neste contexto, que as etapas de discussão, definição
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e validação dos critérios e respec vos pesos foram realizadas sem que o grupo ampliado de
especialistas vesse conhecimento prévio das pragas que compunham a listagem final. Deste modo,
fortalecendo a devida isenção e redução de vieses advindos das especificidades relacionadas aos seus
respectivos objetos de atuação profissional.

6.4. Os critérios definidos pelo grupo de especialistas, assim como suas respec vas
descrições, indicadores e escalas de aferição, foram agrupados em 5 grupos temá cos (dimensão):
biologia da praga, controle, impactos diretos, impactos indiretos e de regulamentação (Quadro 1).

Quadro 1. Grupos temá cos(dimensões) e respec vos critérios de
hierarquização.

Grupos
temáticos Critérios de hierarquização

Biologia

1) Número total de meios de dispersão/disseminação.
2) Percentagem de grupos químicos para os quais a praga
apresenta resistência.
3) Estimativa da dificuldade de detecção da praga (defasagem
entre dano causado entre a detecção e os danos causados às
culturas afetadas).
4) Número de culturas afetadas pela praga.

Controle

1) Fração de culturas afetadas pela praga sem produto
químico registrado para o seu controle.
2) Número de métodos de controle disponíveis para o
Manejo Integrado da Praga (incluindo variedades
resistentes).
3) Número de ingredientes ativos registrados para controle
da praga.
4) Número de modos de ação de controle da praga, com
produtos registrados.

Impactos
diretos

1) Estimativa do potencial de dano (%) causado pela praga
nas culturas afetadas.
2) Percentual de culturas para a exportação, afetadas pela
praga.
3) Número de estabelecimentos que produzem as culturas
afetadas pela praga.
4) Quantidade de hectares cultivados das culturas afetadas
pela praga.

Impactos
indiretos

1) Densidade econômica da cultura hospedeira da praga.
2) Número de empregos nas cadeias produtivas das culturas
afetadas pela praga.
3) Valor da produção anual das culturas afetadas pela praga.
4) Percentual de cultivos de importância na alimentação
brasileira afetados pela praga

Regulamentação

1) Número de países que regulamentam a praga.
2) Quantidade de regulamentações estadual e federal para a
praga.
3) Número de notificações por presença da praga (na
exportação e importação).

6.5. Os grupos temá cos foram comparados entre si, assim como os critérios dentro de
cada grupo, resultando na ponderação de cada um dos critérios.

6.6. Após a sistema zação dos dados rela vos a cada grupo de critérios, as notas atribuídas
a cada praga foram aferidas por meio de ferramenta específica do Método AHP. A par r da análise
esta s ca dos resultados ob dos, foi possível classificar as pragas subme das ao processo de
hierarquização em 03 (três) categorias de risco, considerando-se as similaridades com relação às
comparações obtidas entre os diferentes parâmetros avaliados.

6.7. O resultado final pode ser observado no Quadro 2.

Quadro 2. Hierarquização das pragas de maior risco fitossanitário para o
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Brasil, sistema zadas por categorias de risco em função da pontuação
final obtida.

Categoria do risco Praga

MUITO ALTO

Amaranthus palmeri
Bemisia tabaci

Xanthomonas citri
Ralstonia solanacearum raça 2

Candidatus Liberibacter asiaticus
Schizotetranychus hindustanicus

Ceratitis capitata
Bactrocera carambolae
Helicoverpa armigera

Spodoptera frugiperda
Tetranychus urticae

Botrytis cinerea
Xanthomonas campestris pv. viticola

ALTO

Raphanus sativus
Sclerotinia sclerotiorum
Anastrepha fraterculus

Oryza sativa
Tuta absoluta

Pyricularia oryzae
Costalimaita ferruginea vulgata

Oncideres impluviata
Anastrepha obliqua

Lasiodiplodia theobromae
Myzus persicae

Anastrepha grandis
Commelina benghalensis

Brevipalpus phoenicis
Sporisorium scitamineum
Euphorbia heterophylla
Meloidogyne incognita

Eleusine indica
Echinochloa crus-galli
Frankliniella schultzei
Sida santaremnensis

Liriomysa huidobrensis
Gyropsylla spegazziniana

Cenchrus echinatus
Sternochetus mangiferae

Gonipterus scutellatus
Lolium perene ssp. multiflorum

Senna occidentalis
Fusarium graminearum

Polyphagotarsonemus latus
Diabrotica speciosa

Phyllosticta citricarpa
Rhopalosiphum padi

Digitaria insularis
Neonectria ditissima
Atta ou Acromyrmex

Diaphorina citri
Digitaria horizontalis

Pseudocercospora fijiensis
Hypothenemus hampei

Euschistus heros
Ceratocystis paradoxa
Phakopsora pachyrhizi

Leptopharsa heveae
Empoasca kraemeri

Nota Técnica 12 (28827768)         SEI 21000.041759/2023-17 / pg. 5



MÉDIO

Fusarium oxysporum f. sp. cubense
Cosmopolites sordidus

Leucoptera coffeella
Hedypathes betulinus

Tecoma stans
Dalbulus maidis

Anthonomus tomentosus
Dichelops melacanthus

Hemileia vastatrix
Erinnyis ello

Glycaspis brimblecombei
Fusicladium effusum
Plasmopara viticola

Anthonomus grandis
Aceria guerreronis
Pyrenophora teres

Mycosphaerella musicola
Phaeosphaeria maydis

Sphenophorus levis
Moniliophthora perniciosa

Blumeria graminis f. sp. tritici
Puccinia triticina

Aceria litchii
Peronospora sparsa

Ramularia areola

6.8. Por meio de análise esta s ca após a consolidação dos resultados da hierarquização,
foi possível verificar que alguns critérios possuem estreita correlação com os resultados ob dos.
Neste contexto, apesar de nenhum critério poder ser considerado como um fator determinante, de
forma isolada, os resultados indicam que os critérios pertencentes à dimensão “Controle” (Quadro 1)
configuram-se no principal fator de risco atribuído às pragas avaliadas.

7. PRIORIZAÇÃO DOS AGROTÓXICOS (IDENTIFICAÇÃO DOS PROCESSO E
RANQUEAMENTO DE PROCESSOS)

7.1. Considerando o disposto no Art. 12-C do Decreto n. º 10.833/2021 é recomendado que
se u lize da lista de pragas hierarquizadas como referência para a priorização dos processos de
registro de produtos e tecnologia de controle junto ao MAPA.

7.2. Assim, nesta priorização de agrotóxicos foi considerado inicialmente o grupo de risco
considerado MUITO ALTO.

7.3. No entanto, considerando ainda as demandas relacionadas aos problemas
fitossanitários de maior impacto imediato que vêm sendo conduzidos pela SDA/MAPA e, que, o
método de hierarquização se enquadra como uma ferramenta de apoio à decisão, recomendou-se,
adicionalmente, a priorização de processos de registro de produtos e tecnologias de controle a outras
pragas relacionadas (Nota Técnica 3 - SEI n. º 21333452).

7.4. Diante do exposto, foi publicado o ATO n. º 54, de 2 de junho de 2022 que considerando
o disposto no § 2° do art. 3° da Portaria SDA n. º 581, de 26 de maio de 2022, definiu que a lista de
pragas para fins de priorização de processos de registro de agrotóxicos e afins é composta das
seguintes espécies: 1) Amaranthus palmeri; 2) Bemisia tabaci; 3) Xanthomonas citri; 4) Ralstonia
solanacearum raça 2; 5) Candidatus liberibacter asia cus; 6) Schizotetranychus hindustanicus;
7) Cera s capitata; 8) Bactrocera carambolae; 9) Helicoverpa armigera; 10) Spodoptera frugiperda;
11) Tetranychus ur cae ; 12) Botry s cinerea; 13) Xanthomonas campestris pv. vi cola; 14. Raphanus
sa vus (nabiça); 15. Sclero nia sclero orum; 16) Anastrepha fraterculus; 17) Oryza sa va (arroz
vermelho); 18) Diaphorina citri; 19) Phakopsora pachyrhizi; e 20) Dalbulus maidis.

7.5. Assim sendo, segundo o disposto no art. 10 da Portaria SDA n. º 581/2022, foram
priorizados até 2 (dois) ingredientes a vos novos, ficando limitado a 2 (dois) o número de produtos
formulados para cada ingrediente ativo novo.
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7.6. Para a praga Phakopsora pachyrhizi foram priorizados apenas os processos que
apresentem inovações em relação a ingredientes a vos, formulações, mecanismos ou modos de ação,
quando comparados aos fungicidas atualmente disponíveis no mercado nacional.

7.7.  No mesmo ato, foi indicado que os registrantes dos produtos interessado na priorização
devem protocolar um único Processo no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento contendo todos os requerimentos de seu interesse, observando
o limite disposto no art. 4° da referida Portaria SDA n. º 581/2022.

8. PUBLICAÇÃO DA LISTA DE PROCESSOS PRIORIZADOS

8.1. Em 13 de setembro de 2022, foi divulgada na página do Ministério da Agricultura e
Pecuária, a lista com os processos priorizados (https://www.gov.br/agricultura/pt-
br/assuntos/insumos-agropecuarios/insumos-agricolas/agrotoxicos/resultadofinalanexoII.pdf),
conforme se evidencia na Nota Técnica 11 (SEI n. º 22943756) e na Nota Técnica 15 (SEI n. º
23790880).

9. ESTABELECIMENTO DE PONTOS DE AVALIAÇÃO PARA CONTROLE DOS CRITÉRIOS
(PORTARIA SDA N. º 581/2022)

9.1. A própria Portaria SDA n.º 581/2022, estabelece pontos de avaliação para controle dos
critérios, sendo o primeiro deles rela vos à alteração das prioridades das pragas e à colocação do
produto em comercialização.

9.2. No parágrafo § 3º do Art. 3º, recomenda-se que anualmente, o Departamento de
Sanidade Vegetal e Insumos Agrícolas avaliará a necessidade de atualização da lista de pragas
prioritárias.

9.3. Ainda, o art. 12. elenca que:

Os produtos priorizados deverão ter a sua comercialização iniciada no prazo máximo de dois anos
da publicação da concessão do registro no Diário Oficial da União – DO U ou no Sistema de
Informação sobre Agrotóxicos – SIA.

9.4. Para a análise dos primeiros indicadores, será adotado, inicialmente, um lapso
temporal de 1 (um) ano após a publicação da lista de processos priorizados (13 de setembro de 2022).

9.5. Ademais, um ponto de avaliação para o controle dos critérios é o término da lista de
processos priorizadas, por meio do que poderá se abrir a oportunidade de se reiniciar o processo de
priorização.

10. INDICADORES

10.1. Segundo MP (2012)[1], os indicadores podem ser cons tuído de uma ou mais variáveis
que uma vez associadas permitem: descrever, classificar, ordenar, medir e comparar. Tem o intuito
de organizar e captar as informações relevantes dos elementos que compõem o objeto da
observação, possibilitando uma melhor tomada de decisão.

10.2. No caso em comento se iden fica a necessidade de aplicação de indicadores na
dimensão da efetividade, que:

“mede os efeitos posi vos ou nega vos na realidade que sofreu a intervenção, ou seja, aponta se
houve mudanças socioeconômicas, ambientais ou ins tucionais decorrentes dos resultados
ob dos pela polí ca, plano ou programa. É o que realmente importa para efeitos de transformação
social. Essa classificação possui foco maior na avaliação dos recursos alocados e dos resultados
alcançados.” (TCU, 2000)[2].

10.3. Assim passe-se a proposta de criação dos indicadores.

11. QUANTIDADE DE PRODUTOS EFETIVAMENTE REGISTRADOS (INDICADOR 1)

11.1. A primeira forma de verificar se a priorização foi efe va é a avaliação da quan dade
de produtos registrados para as pragas elencadas como priorizadas.

11.2. Para a mensuração do indicador 1, serão iden ficados e contabilizados os produtos que
foram efe vamente registrados por praga, após um ano da publicação da divulgação da primeira lista
de produtos aptos a serem priorizados.

Nota Técnica 12 (28827768)         SEI 21000.041759/2023-17 / pg. 7

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/insumos-agropecuarios/insumos-agricolas/agrotoxicos/resultadofinalanexoII.pdf


12. PERCENTUAL DE PRODUTOS REGISTRADOS QUE EFETIVAMENTE SÃO
COLOCADOS EM COMERCIALIZAÇÃO (INDICADOR 2) 

12.1. Este indicador deverá ser mensurado, após o período de 2 anos, da publicação do
registro.

12.2. Será analisado por praga e a par r da iden ficação dos produtos registrados, será
calculado qual a quantidade dos produtos efetivamente colocados em comercialização.

13. ALTERAÇÃO DA POSIÇÃO DA PRAGA APÓS A COMERCIALIZAÇÃO (INDICADOR 3) 

13.1. Este indicador deverá ser mensurado, após a contabilização do indicador 2. Em posse
da quan dade de produtos registrados e colocados em comercialização, as notas das pragas devem
ser recalculadas segundo as diretrizes da AHP.

13.2. Conforme se observa do quadro, caso sejam colocados produtos para comercialização,
o grupo temá co de controle, pode ser afetado em alguns critérios, como exemplo a fração de
culturas afetadas pela praga sem produto químico registrado para o seu controle e o número de
ingredientes ativos registrados para controle da praga.

13.3. Diante disso, caso seja iden ficada a mudança da posição da praga, poder-se-
á demonstrar que a medida de priorização (liberação e comercialização de registros) é efetiva.

13.4. É dizer, se uma praga desce de posição na hierarquização, após uma avaliação
subsequente, significa supor que a liberação de registro é decisiva na mudança do seu status.

14. NÚMERO DE PRAGAS PRIORIZADAS COM A AUSÊNCIA DE  REGISTROS (INDICADOR
4) 

14.1. Será analisado por praga e verificado em quais delas não houve o interesse no registro
e as razões pela inexistência de interessa.

15. SÍNTESE DOS INDICADORES

15.1. A seguir (Quadro 3) se apresenta uma síntese dos indicadores propostos.

Quadro 3. Síntese das informações dos indicadores.

 Indicador 1 Indicador 2 Indicador 3 Indicador 4

Nome do
indicador

Quan dade de produtos
efetivamente registrados

percentual de produtos
registrados efetivamente
colocados em
comercialização

alteração da
posição da
praga após a
comercialização

número de
pragas
priorizadas
com a
ausência de 
registros

Definição
número de produtos
efetivamente registrados para
as pragas priorizadas

relação percentual entre
a quan dade de
produtos registrados para
as pragas priorizadas e os
colocados em
comercialização.

ordem das
pragas na
hierarquização,
após o computo
em sua nota dos
registros dos
novos produtos
priorizados

identificação
e número de
pragas com
ausência do
interesse de
registros de
novos
produtos

Periodicidade anual dois anos após o registro

após a úl ma
praga com
produto
registrado ter
sido 
comercializado 

anual
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Unidade Quantidade %
Classificação
ordinal
(ranqueamento)

Quantidade

 

16. ANÁLISE DOS INDICADORES - ESCALA PARA ANÁLISE

16.1. Com base nos indicadores fornecidos, criou-se uma escala para análise dos indicadores
com as graduações de médio, baixo e alto da seguinte maneira:

16.2. Indicador 1: Quantidade de produtos efetivamente registrados

- Baixo: Menos de 5 produtos registrados

- Médio: Entre 5 e 10 produtos registrados

- Alto: Mais de 20 produtos registrados

16.3. Indicador 2: Percentual de produtos registrados efe vamente colocados em
comercialização

- Baixo: Menos de 50% dos produtos registrados comercializados

- Médio: Entre 50% e 75% dos produtos registrados comercializados

- Alto: Mais de 75% dos produtos registrados comercializados

16.4. Indicador 3: Alteração da posição da praga após a comercialização

- Baixo: Nenhuma ou pouca alteração na posição da praga após a comercialização

- Médio: Alguma alteração na posição da praga após a comercialização

- Alto: Alteração significativa na posição da praga após a comercialização

16.5. Indicador 4: Número de pragas priorizadas com a ausência de registros

- Baixo: Nenhuma praga prioritária sem registro

- Médio: Algumas pragas prioritárias sem registro

- Alto: Muitas pragas prioritárias sem registro

16.6. É importante ressaltar que essas são apenas sugestões de classificação e que a
definição das graduações pode variar e ser ajustada posteriormente, após a análise dos casos
concretos, no Quadro 4.

Quadro 4. Hierarquização das pragas de maior risco fitossanitário para o
Brasil, sistematizadas por categorias de risco em função da pontuação

final obtida.

 Indicador 1 Indicador 2 Indicador 3 Indicador 4

Baixo
Menos de
5 produtos
registrados

Menos de 50%
dos produtos
registrados
comercializados

Nenhuma ou
pouca alteração
na posição da
praga após a
comercialização

número de
pragas
priorizadas
com a
ausência de 
registros

Médio
Entre 5 e
10 produtos
registrados

Entre 50% e
75% dos
produtos
registrados
comercializados

Alguma
alteração na
posição da
praga após a
comercialização

identificação
e número de
pragas com
ausência do
interesse de
registros de
novos
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produtos

Alto
Mais de
20 produtos
registrados

Mais de 75%
dos produtos
registrados
comercializados

Alteração
significa va na
posição da
praga após a
comercialização 

anual

 

17. ANÁLISE DOS INDICADORES - CRITÉRIOS DE EFETIVIDADE

17.1. Com base nos indicadores propostos, foi proposto um critério de efe vidade da medida
analisando a junção dos fatores da seguinte maneira:

17.2. Critério de efe vidade da medida: A efe vidade da medida pode ser avaliada
considerando a combinação dos indicadores propostos. Podemos estabelecer os seguintes critérios
para avaliar a efetividade da medida:

17.2.1. Combinação dos indicadores 1, 2 e 4:

Efe vidade alta: Alto número de produtos registrados para as pragas priorizadas (Indicador 1),
alto percentual de produtos registrados colocados em comercialização (Indicador 2) e baixo
número de pragas prioritárias sem registro (Indicador 4).

Efe vidade média: Médio número de produtos registrados para as pragas priorizadas (Indicador
1), médio percentual de produtos registrados colocados em comercialização (Indicador 2) e
médio número de pragas prioritárias sem registro (Indicador 4).

Efe vidade baixa: Baixo número de produtos registrados para as pragas priorizadas (Indicador
1), baixo percentual de produtos registrados colocados em comercialização (Indicador 2) e alto
número de pragas prioritárias sem registro (Indicador 4).

17.2.2. Indicador 3:

O indicador 3, que avalia a alteração da posição da praga após a comercialização, pode ser
analisado separadamente, considerando-se se houve uma alteração significa va (alta
efetividade) ou não (baixa efetividade) na posição da praga.

17.3. Ao analisar a junção dos indicadores e considerar o cumprimento dos critérios
estabelecidos, é possível obter uma avaliação mais completa da efe vidade da medida adotada em
relação ao registro e comercialização de produtos para o controle de pragas prioritárias. Por fim, é
importante ressaltar que esses critérios podem ser adaptados conforme os resultados das análises.

18. CONCLUSÃO.

18.1. Desta forma, considerando que a presente Nota Técnica, es pula os indicadores
necessários para o acompanhamento da polí ca pública, entende-se como atendida a deliberação
9.1.4. do Acórdão n. º 2287/2021-TCU-Plenário.

18.2. O indicador 2, pode por si definir a necessidade de se analisar por outra via a
priorização de produtos para pragas aos quais ainda não existem alterna vas para o registro de
produtos, podendo após a análise se iden ficar a necessidade de criação de chamamento público, que
fomentem o desenvolvimento de tecnologias específicas.

 
TATIANE ALMEIDA DO NASCIMENTO

Chefe da Divisão de Produtos Formulados 
 
 

JOSÉ VICTOR TORRES ALVES COSTA
Coordenador-Geral de Agrotóxicos e Afins

____________________________
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